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Lei Federal nº 13.124, de 21 de maio de 2015 - Altera a Lei no 10.446, de 8 de maio de 2002, que dispõe 
sobre infrações penais de repercussão interestadual ou internacional que exigem repressão uniforme, para 
os fins do disposto no inciso I do § 1o do art. 144 da Constituição Federal. 
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Presidente do TJ abre Campanha de Doação de Medula Óssea 
 
Ouvidora do TJRJ participa de encontro latino-americano de ouvidores 
 
25 anos do Código de Defesa do Consumidor: fique atento em compras pela internet 
 
TJRJ participa de caminhada pela adoção em Copacabana 
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1ª vice-presidente do TJRJ recebe Comenda da Ordem do Mérito Judiciário Militar 
 
Justiça decreta busca e apreensão de menor suspeito de esfaquear médico na Lagoa 
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Suspensa nova sabatina para ministros que permanecerem no cargo após 70 anos 
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Por maioria de votos, os ministros do Supremo Tribunal Federal concederam, na sessão de ontem (21), 
liminar na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5316, proposta por três associações de magistrados, e 
suspenderam a aplicação da expressão constante da Emenda Constitucional 88/2015 que condicionava a 
uma nova sabatina no Senado Federal a permanência no cargo de ministros do Supremo, dos Tribunais 
Superiores e do Tribunal de Contas da União (TCU), após os 70 anos de idade. Numa análise preliminar do 
caso, o Plenário entendeu que a expressão apresenta inconstitucionalidade. 
 
O entendimento do STF é o de que a exigência viola o núcleo essencial do princípio da separação dos 
Poderes, constituindo uma interferência política imprópria que colocaria em risco a liberdade e a 
independência dos magistrados. 
 
A liminar foi concedida nos termos do voto do relator da ADI, ministro Luiz Fux, que suspendeu a aplicação 
da expressão “nas condições do artigo 52 da Constituição Federal”, contida no final do artigo 100 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT) – com a redação introduzida pela EC 88 –, “por 
vulnerar as condições materiais necessárias ao exercício imparcial e independente da função jurisdicional, 
ultrajando a separação de Poderes, cláusula pétrea inscrita no artigo 60, parágrafo 4º, inciso III, da 
Constituição Federal”. 
 
Quanto à parte remanescente da emenda, o Plenário assentou que o artigo 100 do ADCT não pode ser 
estendido a outros agentes públicos, até que seja editada a lei complementar nacional a que se refere o 
artigo 40, parágrafo 1º, inciso II, da Constituição, sendo que, quanto à magistratura, esta lei complementar 
será de iniciativa do STF, nos termos do artigo 93 da Constituição. O Plenário esclareceu que lei 
complementar estadual não poderá tratar do tema. 
 
Também foi suspensa a tramitação de todos os processos que envolvam a aplicação da nova idade para 
aposentadoria compulsória a magistrados, até o julgamento definitivo desta ADI. O Plenário ainda declarou 
sem efeito todo e qualquer pronunciamento judicial e administrativo que tenha interpretado a emenda para 
assegurar a qualquer outro agente público o exercício das funções relativas a cargo efetivo após os 70 anos 
de idade. 
 
De acordo com o ministro Fux, não há dúvidas de que a intenção dos senadores foi condicionar a 
permanência dos ministros a uma nova sabatina, e isso viola o núcleo essencial do princípio da separação 
dos Poderes. “É tormentoso imaginar que o exercício da jurisdição possa ser desempenhado com isenção 
quando o julgador, para permanecer no cargo, carece de confiança política do Poder Legislativo, cujos atos, 
cabe observar, são muitas vezes questionados perante aquele mesmo julgador. Nós julgados contra a 
maioria do Parlamento quando a lei é inconstitucional”, afirmou. 
 
O ministro Teori Zavascki divergiu parcialmente do relator. Ele votou pela concessão da liminar, mas propôs 
que fosse dada interpretação conforme a Constituição por acreditar que a expressão “nas condições do 
artigo 52 da Constituição Federal” foi acrescentada ao corpo da emenda como “mera explicitação” do que já 
existe no texto constitucional, ou seja, a necessidade de sabatina pelo Senado para que ministros do STF, 
Tribunais Superiores e TCU sejam investidos no cargo. O ministro também divergiu do relator ao considerar 
que os magistrados podem ser alcançados por lei complementar que altere a idade para aposentadoria 
compulsória para os demais servidores públicos, caso esta lei seja aprovada antes da lei de iniciativa 
privativa do STF. 
 
O ministro Marco Aurélio deu intepretação conforme a Constituição para excluir entendimento no sentido da 
necessidade de segunda sabatina considerado o mesmo cargo. Para o ministro, ao se afastar a eficácia da 
expressão – nos termos requeridos na ação – o STF também alteraria a previsão constitucional quanto ao 
processamento do crime de responsabilidade pelo Senado. Isso porque o mesmo artigo 52 prevê o Senado 
como foro para processar os crimes de responsabilidade cometidos por ministros do STF. O ministro, por 
outro lado, indeferiu o pedido de suspensão dos processos que tratam sobre a matéria, por entender que as 
ações devem ter seu curso regular, perante as devidas instâncias. 
 
Processo: ADI 5316 
Leia mais.... 
 
Direto do Plenário: STF concede liminar em ação que discute Emenda Constitucional 88/2015 
 
Na sessão da quinta-feira (21), o Plenário concedeu liminar na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 
5316, proposta por três associações de magistrados envolvendo a Emenda Constitucional 88/2015, que 
aumentou de 70 para 75 anos a idade para aposentadoria compulsória dos servidores públicos, com 
aplicação imediata para ministros do STF, dos tribunais superiores e do Tribunal de Contas da União. O 
entendimento do Supremo é o de que a exigência de nova sabatina para permanência de ministros no 
cargo viola o princípio da separação dos Poderes, cláusula pétrea da Constituição Federal, e compromete a 
independência e a liberdade dos magistrados, que não podem ter sua atuação avaliada por outro Poder, 
depois de anos de investidura no cargo. 
 
Por maioria, o STF seguiu o voto do relator, ministro Luiz Fux, no sentido de suspender os efeitos de 
expressão “nas condições do artigo 52 da Constituição Federal”, constante da emenda, que condicionava a 
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permanência dos ministros a uma nova sabatina no Senado Federal. 
 
O Supremo também fixou entendimento de que o aumento da idade não se estende, por enquanto, aos 
demais servidores públicos, incluindo magistrados. É preciso que uma lei complementar discipline o direito. 
No caso dos juízes, os ministros esclareceram que esta lei complementar será de iniciativa do STF. Os 
ministros também suspenderam a tramitação de todos os processos em que magistrados requerem a 
permanência nos cargos após os 70 anos e declararam sem efeito todos os pronunciamentos judiciais ou 
administrativos que tenham assegurado a qualquer outro agente público o exercício das funções relativas a 
cargo efetivo após ter completado 70 anos. 
 
Em instantes, mais detalhes 
 
Processo: ADI 5316 
Leia mais... 
 
 
TCU pode declarar inidoneidade de empresa para licitar com a administração 
 
Na sessão desta quinta-feira (21), por maioria de votos, o Plenário negou Mandado de Segurança (MS 
30788) impetrado na Corte por uma empresa de informática impedida de licitar com a administração pública, 
por cinco anos, em razão de decisão do Tribunal de Contas da União. Ao analisar o caso, questionado por 
meio do mandado de segurança, os ministros concluíram que o TCU tem competência para declarar a 
inidoneidade de empresas privadas que cometerem fraudes a processos licitatórios. 
 
A empresa questionava a competência do TCU para impor esse tipo de sanção, prevista no artigo 46 da Lei 
8.443/1992 (Lei Orgânica do TCU). De acordo com o advogado da empresa, o Tribunal de Contas da União 
não teria competência para aplicar a sanção, considerada a redação do parágrafo 3º e do inciso III do artigo 
87 da Lei 8.666/93. O dispositivo diz que incumbe a ministros de estado ou a secretários estaduais ou 
municipais decidir sobre a suspensão temporária de participação em licitação. 
 
O relator do caso, ministro Marco Aurélio, foi o único a votar no sentido de conceder a ordem, por considerar 
inconstitucional o artigo 46 da Lei Orgânica do TCU, segundo o qual, “verificada a ocorrência de fraude 
comprovada à licitação, o Tribunal declarará a inidoneidade do licitante fraudador para participar, por até 
cinco anos, de licitação na Administração Pública Federal”. Para o relator, o dispositivo ampliaria o rol das 
competências dadas ao TCU pelo artigo 71 da Constituição Federal. 
 
Leia a íntegra do voto do relator, ministro Marco Aurélio. 
 
Processo: MS 30788 
Leia mais... 

Fonte: Supremo Tribunal Federal 
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NOTÍCIAS STJ*   

 
Registro da sentença de usucapião está condicionado ao registro da reserva legal  
 
O registro de imóvel rural sem matrícula adquirido por sentença de usucapião está condicionado à 
averbação da reserva legal ambiental, que é a área que deve ter sua vegetação nativa preservada. A 
decisão é da Terceira Turma. 
 
A questão chegou ao STJ em recurso do estado de São Paulo contra decisão do Tribunal de Justiça local, 
que não determinou a averbação da reserva legal por falta de exigência em lei no caso de aquisição 
originária. 
 
O ministro Paulo de Tarso Sanseverino, relator do recurso, destacou que a jurisprudência respaldada em 
precedentes do STJ considera que a averbação da reserva legal é condição para o registro de qualquer ato 
de transmissão, desmembramento ou retificação de área de imóvel rural. Contudo, a situação no caso é de 
aquisição originária por usucapião de imóvel sem matrícula. 
 
Nessa hipótese, o relator aplicou o princípio hermenêutico in dubio pro natura. Isso significa que, na 
impossibilidade de aplicação literal de lei, a interpretação do conjunto normativo deve ser a mais favorável 
ao meio ambiente. 
 
Sanseverino afirmou que esse princípio, já adotado pelo STJ, constitui uma exceção à regra hermenêutica 
de que as normas limitadoras de direitos, como são as normas ambientais, devem ter interpretação estrita. 
“A exceção é justificada pela magnitude da importância do direito fundamental ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado”, explicou o ministro, citando o artigo 1º, inciso III, combinado com o artigo 225 
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da Constituição Federal. 
 
Processo: REsp 1356207 
Leia mais... 
 
Mãe de menor que morreu ao cair de trem receberá pensão mensal e indenização  
 
A Terceira Turma, em decisão unânime, condenou uma empresa de transporte ferroviário ao pagamento de 
pensão mensal à mãe de um adolescente que morreu após cair de um trem que trafegava lotado, com as 
portas abertas. O colegiado também majorou a indenização por danos morais para mais de R$ 315 mil. 
 
O acidente aconteceu em Nova Iguaçu (RJ), em outubro de 2006. A mãe e o padrasto da vítima ajuizaram 
ação contra a empresa, responsabilizando-a pela morte do menor. Pediram a reparação pelos danos morais 
e materiais sofridos, inclusive o pagamento de pensão mensal. O juízo de primeiro grau concedeu apenas 
os danos morais, fixando a indenização em R$ 83 mil para cada um dos autores. 
 
O Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro deu parcial provimento ao recurso dos autores, apenas para 
condenar a empresa a custear as despesas com funeral. Quanto à apelação da empresa, o tribunal reduziu 
a indenização devida ao padrasto para R$ 5 mil, já que ele conviveu com a vítima por apenas dois anos. 
 
No STJ, eles reiteraram o pedido de pensão mensal. Defenderam que a jurisprudência do tribunal afirma 
que a reparação material é sempre devida quando decorre da morte de filho menor integrante de família de 
baixa renda. 
 
De acordo com o relator do recurso especial, ministro Villas Bôas Cueva, a pretensão está de acordo com o 
entendimento consolidado no STJ, pois, “em se tratando de família de baixa renda, é devida a indenização 
por danos materiais, sob a forma de pensionamento mensal, em prol dos genitores do menor falecido em 
decorrência de ato ilícito, independentemente da comprovação de que este exercia, quando em vida, 
atividade remunerada”. 
 
Além disso, o relator disse que a pensão deve ser fixada no patamar de dois terços do salário mínimo, 
desde os 14 anos de idade da vítima (data em que o direito admite o contrato de trabalho), devendo ser 
reduzida para um terço após a data em que ela completaria 25 anos (quando possivelmente constituiria 
família própria), perdurando a obrigação até a data em que a vítima atingiria idade correspondente à 
expectativa média de vida do brasileiro, ou até o falecimento da beneficiária, o que ocorrer primeiro. 
 
Leia o voto do relator. 
 
Processo: REsp 1201244 
Leia mais...  
 
Quarta Turma dispensa ex-companheiro de pagar alimentos definitivos  
 
A obrigação de pagar alimentos a ex-cônjuge é medida excepcional, segundo a jurisprudência do Superior 
Tribunal de Justiça. Em julgamento de recurso especial, a Quarta Turma ratificou esse entendimento ao 
converter alimentos definitivos em transitórios. 
 
No caso apreciado, o casal viveu em união estável por 16 anos. Em 2007, houve a separação, e a sentença 
fixou alimentos provisórios em quatro salários mínimos em favor da ex-companheira, de 55 anos.  
 
Em 2010, o alimentante foi exonerado da obrigação. A sentença levou em consideração as boas condições 
de saúde da mulher e sua escolaridade (nível superior), concluindo pela desnecessidade do sustento e pela 
possibilidade de sua inserção no mercado de trabalho.  
 
O acórdão de apelação, entretanto, reformou a decisão para restabelecer os alimentos definitivos de quatro 
salários mínimos. De acordo com a decisão, após um convívio de mais de uma década e habituada ao 
padrão de vida proporcionado pelo ex-companheiro, dedicando-se apenas à criação dos filhos, não seria 
razoável obrigá-la de imediato a se recolocar no mercado de trabalho sem garantir as condições 
necessárias para isso. 
 
No recurso especial, o ex-companheiro alegou que "somente a incapacidade laboral permanente justifica a 
fixação de alimentos sem termo final" e que “mesmo que sejam fixados excepcionalmente sem termo certo, 
uma vez assegurado ao alimentado tempo hábil para se inserir no mercado de trabalho, é possível a 
cessação da pensão pelo decurso do lapso temporal razoável, sem necessidade de alteração do binômio 
necessidade-possibilidade". 
 
O relator, ministro Luis Felipe Salomão, acolheu o argumento de que não há necessidade permanente de 
sustento. Ele destacou que a obrigação de pensão alimentar para ex-cônjuges vem sendo considerada uma 
excepcionalidade, incidente apenas “nas hipóteses em que o ex-parceiro alimentado não dispõe de reais 
condições de readquirir sua autonomia financeira”. 
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Ao levar em consideração as particularidades do caso – tempo da separação, cerca de seis anos de 
pagamento da pensão, capacidade física, mental e técnica (formação em ensino superior e um trabalho de 
confecção de bolos e doces caseiros mencionado nos autos) –, Salomão decidiu estabelecer prazo de dois 
anos para a exoneração definitiva dos alimentos. 
 
O prazo é adequado, segundo o ministro, para que ela “procure, enfim, inserir-se no mercado de trabalho de 
modo a subsidiar seu próprio sustento”. 
 
O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial.  

 
Fonte: Superior Tribunal de Justiça 

VOLTAR AO TOPO  

AVISOS DO BANCO DO CONHECIMENTO DO PJERJ*    
 

ÍCONES DO CONHECIMENTO DO PJERJ 
 
O Banco do Conhecimento do PJERJ é constituído, principalmente, por um acervo jurisprudencial, 
legislativo e doutrinário selecionado e estruturado, destinado a facilitar a realização das atividades jurídico-
administrativas da instituição. 
 
Além disso possui uma coletânea de informações de interesse da comunidade jurídica, facilitando a 
disseminação e a comunicação de conteúdos que contribuem para o pleno exercício da cidadania. 
 

 
 
Acesse o Banco do Conhecimento do PJERJ por meio dos ícones  na página inicial e conheça os 
conteúdos disponibilizados. 
 
Encaminhe sugestões, elogios e críticas: seesc@tjrj.jus.br 

Fonte: DGCOM-DECCO-DICAC-SEESC 

VOLTAR AO TOPO 

                                                                                                                                
 

JURISPRUDÊNCIA* 
  
  

JULGADOS INDICADOS *   
 

0380928-66.2014.8.19.0001 – Rel. Des. Paulo Sérgio Prestes dos Santos – j. 30/04/2015 – p. 05/05/2015 
 
Apelação. Direito processual coletivo. Execução individual de sentença coletiva. Transporte in utilibus da 
coisa julgada coletiva pelo titular de direito que não promoveu ação de conhecimento. Impossibilidade de 
extinção das demandas executivas individuais. Desentranhamento das habilitações individuais por força do 
decisório constante do Agravo de Instrumento no 0000365-64.2014.8.19.0000 que não se confunde com a 
hipótese em que o titular de direito promove liquidação e execução individuais em juízo autônomo. 
Enquanto não aperfeiçoada a liquidação coletiva, inviável o ajuizamento de habilitações, mas não de 
liquidações individuais autônomas, a serem processadas perante o juízo pertinente. Fixação da 
competência para as demandas individuais que deve observar o que foi decidido no Agravo de Instrumento 
nº 0048674-19.2014.8.19.0000. Premissas de julgamento: I) O titular do direito, sindicalizado ou não, que 
pretenda habilitar seu crédito nos autos do processo coletivo deverá aguardar a conclusão da liquidação de 
sentença promovida pelo substituto processual da categoria antes de formular seu pedido; II) As 
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habilitações atualmente existentes ou que venham a ser oferecidas nos autos do processo coletivo deverão 
ser desentranhadas, determinando-se o declínio de competência para que sejam processadas como 
execuções individuais de sentença coletiva perante o juízo competente, sem prejuízo dos atos já praticados; 
III) O titular do direito, sindicalizado ou não, poderá promover a liquidação e execução individuais de seu 
crédito perante o juízo competente, comprovada sua legitimidade e demais condições necessárias a se 
beneficiar da sentença coletiva, cabendo ao juízo processante comunicar ao juízo sentenciante a 
propositura da demanda individual, a fim de prevenir eventual litispendência. IV) A determinação do juízo 
competente para o processamento das liquidações e execuções individuais observará os seguintes 
parâmetros, conforme decidido nos autos do Agravo de Instrumento no 0048674-19.2014.8.19.0000: a) Ao 
Juizado Especial Fazendário só cabe a execução de seus próprios julgados (art. 1º, parte final da Lei 
12.153/09); b) O titular do direito, quando domiciliado em foro distinto da comarca em que proferida a 
sentença coletiva, poderá ajuizar a liquidação/execução individual no foro de seu domicílio, valendo-se da 
faculdade que lhe assegura o art. 101, I do CDC; c) O titular do direito, quando domiciliado em foro distinto e 
que renuncie à faculdade assegurada pelo art. 101, I do CDC, promovendo a liquidação/execução individual 
na mesma comarca em que tramitou o processo coletivo, formulará o pedido perante o juízo prolator da 
sentença coletiva, conforme a regra do art. 475-P, II do CPC; d) O titular do direito com domicílio no mesmo 
foro em que tramitou o processo coletivo ajuizará a liquidação/execução individual perante o juízo prolator 
da sentença coletiva, conforme a regra do art. 475-P, II do CPC; e) Na liquidação/execução individual de 
sentença proferida contra a Fazenda Pública, a competência dos juízos fazendários da Capital (art. 86 do 
CODJERJ) afasta a competência territorial dos foros regionais. Anulação da sentença para determinar o 
prosseguimento da execução individual perante o juízo competente, qual seja a 8ª Vara de Fazenda 
Pública. 
 

Fonte: Gab. Des. Paulo Sérgio Prestes dos Santos 

VOLTAR AO TOPO  

EMBARGOS INFRINGENTES*   
 

Conteúdo disponibilizado às terças-feiras 

Fonte: TJERJ 

VOLTAR AO TOPO 

EMBARGOS INFRINGENTES  E DE NULIDADE*   

Conteúdo disponibilizado às terças-feiras 

Fonte: TJERJ 

VOLTAR AO TOPO 

(*) Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original. 
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